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ESTADO DO PARANÁ 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 
para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 27/01/2025, na 
PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 
PREGÃO, REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a Aquisição de pneus, câmaras e protetores 
novos para manutenção da frota de veículos pertencentes ao Município de Lidianópolis. 
O valor total deste registro de preços é de R$ 1.021.491,01 (um milhão, vinte um mil, 
quatrocentos noventa um real e um centavo). Edital e demais documentos pertinentes à 
licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  
licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 
http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 
https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 10 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

 
 

 
_______________________ 

Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5103/2025 de 10/01/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 415.000,00 
(quatrocentos e quinze mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  75.000,00 749 - 3.3.90.30.00.00 03103

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 750 - 3.3.90.30.00.00 03104

MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 751 - 3.3.90.30.00.00 03107

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 757 - 3.3.90.39.00.00 03103

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 35.000,00 758 - 3.3.90.39.00.00 03104

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 755 - 3.3.90.39.00.00 03107

07.004.12.361.0023.2.038. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 759 - 3.3.90.30.00.00 03103

MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 761 - 3.3.90.30.00.00 03104

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 760 - 3.3.90.39.00.00 03103

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00 762 - 3.3.90.39.00.00 03104

07.004.12.365.0019.2.079. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 753 - 3.3.90.30.00.00 03103

MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 752 - 3.3.90.30.00.00 03104

Total Suplementação:  415.000,00
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 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 

pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 

Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  10 de janeiro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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